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CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1082/2026 

 

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã - SAMAE, inscrito no CNPJ n° 

78.079.639/0001-00, com sede na Av. Santos Dumont, 565 – Centro – Ibiporã/PR – CEP 86.200-

000, por meio de sua Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará o instrumento convocatório de CHAMAMENTO 

PÚBLICO, que consiste no CREDENCIAMENTO de entidades ou organizações sem fins lucrativos 

para prestação dos serviços de coleta, transporte e destinação final adequada do lixo eletrônico, 

originado pelo descarte de equipamentos eletrônicos inservíveis produzidos pelos pequenos 

geradores e serviços públicos no município de Ibiporã, sendo que o modelo adotado fundamenta-se 

no interesse ambiental e na logística reversa prevista na Lei Federal nº 12.305/2010, não gerando 

obrigação financeira ao SAMAE, cabendo ao credenciado a integral responsabilidade operacional, 

logística e ambiental. O processo de Credenciamento obedecerá às condições estabelecidas na Lei 

Federal Nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 09/2022 – Do credenciamento, bem como 

alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis, com a finalidade de receber 

propostas, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, bem como demais normas legais 

aplicáveis à matéria e, subsidiariamente, nos princípios gerais de direito. 

 
 

 
 
 
 

 
 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Acolhimento a partir: 

08 h 00 min do dia 01/07/2026 

Fim recebimento das propostas 

ABERTO 

Início da sessão: 

09 h 00 min do dia 17/07/2026 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas 
as indicações de tempo constantes neste edital 

 

1. ANEXOS: 
1.1. Integra este edital, independentemente de transcrição: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo IV – Termo de Adesão ao Sistema da Bolsa Nacional de Compras; 
Anexo V – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 
Anexo VI - Declaração LGPD; 
Anexo VII – Declaração Contendo Informações Para Assinatura do Contrato; 
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2. SISTEMA DO CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 
 
2.1. O credenciamento será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BNC - 
Bolsa Nacional de Compras. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de 
propostas é o https://bnc.org.br/ ; 
 
2.2. O edital está disponível na internet, na página do Portal da Transparência do 
SAMAE - Ibiporã https://ibipora.eloweb.net/portaltransparencia/5/licitacoes, bem como no 
endereço eletrônico 
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 
 
2.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo dos Licitantes 
participantes, que pagarão a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema 
eletrônico, o valor máximo de R$ 142,77, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – 
Bolsa de Nacional de Compras, (anexo IV). 

 

 

3.1. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:  
 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e 
providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico 
da BNC - Bolsa Nacional de Compras pelo qual serão respondidos os esclarecimentos 
solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.  
 
3.2. RECURSOS E CONTRARRAZÕES:  
As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente por meio 
eletrônico, observando as regras dispostas no Edital; 

 

4. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
 
4.1. A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições 
específicas e gerais do credenciamento e pelo disposto nos demais anexos do edital. 
 
4.2. A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos 
Municipais n.º 01, 02, 06, 10, 11, 
 
 12, 13 e 15/2023, pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas 
alterações. 
 
4.3. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação e equipe de apoio, 
designados pelas Portarias nº 52 e 85/2025, servidores efetivos do Município de Ibiporã. 

 
 
 
 

https://bnc.org.br/
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1
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1. PREÂMBULO 
 
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã - SAMAE, inscrito no CNPJ n° 

78.079.639/0001-00, com sede na Av. Santos Dumont, 565 – Centro – Ibiporã/PR – CEP 86.200-

000, por meio de sua Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará o instrumento convocatório de CHAMAMENTO 

PÚBLICO, que consiste no CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, objetivando o 

credenciamento de entidades ou organizações, que tem por objeto  a Seleção de entidades ou 

organizações sem fins lucrativos para prestação dos serviços de coleta, transporte e destinação 

final adequada do lixo eletrônico, originado pelo descarte de equipamentos eletrônicos inservíveis 

produzidos pelos pequenos geradores e serviços públicos no município de Ibiporã, sendo que o 

modelo adotado fundamenta-se no interesse ambiental e na logística reversa prevista na Lei 

Federal nº 12.305/2010, não gerando obrigação financeira ao SAMAE, cabendo ao credenciado a 

integral responsabilidade operacional, logística e ambiental. O processo de CREDENCIAMENTO 

obedecerá às condições estabelecidas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

09/2022 – Do credenciamento, bem como alterações posteriores e demais normas regulamentares 

aplicáveis, com a finalidade de receber propostas, nas condições fixadas neste edital e seus 

anexos, bem como demais normas legais aplicáveis à matéria e, subsidiariamente, nos princípios 

gerais de direito. 

 
2. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

2.1. O presente credenciamento terá vigência por prazo indeterminado, a partir de sua publicação, 

devendo os interessados anexar a documentação A PARTIR DAS 08h:00MIN DO DIA 01 DE 

JULHO DE 2026. 

2.1.1. Qualquer interessado, que preencha os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, 

poderá requerer o credenciamento no período de vigência deste edital, que ficará aberto pelo prazo 

acima estipulado, renováveis por iguais e sucessivos períodos, para inscrição de novos 

interessados, desde que atendam aos requisitos do chamamento. 

2.2. A documentação será analisada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a 

partir da entrega da documentação no órgão ou entidade contratante, prorrogável, se autorizado 

pela autoridade competente, por igual período por uma única vez. 

2.2.1. Decorridos os prazos para a análise, caso o julgamento do pedido de credenciamento não 

tenha sido concluído, o agente de contratação ou da comissão especial de credenciamento terá o 

prazo de 2 (dois) dias úteis para decidir. 

2.3. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou 

entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise 
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de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das 

condições apresentadas quando do cadastramento para o credenciamento do interessado, sob 

pena de descredenciamento. 

2.3.1. A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o 

credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis para enviá-la exclusivamente por meio eletrônico. 

2.3.2. A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o 

credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso. 

2.4. O local para realização dos atos relativos a inscrição para este credenciamento será o sistema 

eletrônico de licitações BNC - Bolsa Nacional de Compras. O endereço eletrônico para recebimento 

e abertura de propostas é o (https://bnc.org.br/). 

2.5. O Credenciamento Eletrônico será realizado por meio da internet, mediante condições de 

segurança – criptografia e autenticação através da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

 

3. OBJETO 

3.1. O presente chamamento público para CREDENCIAMENTO à seleção de entidades ou 

organizações sem fins lucrativos para prestação dos serviços de coleta, transporte e destinação 

final adequada do lixo eletrônico, originado pelo descarte de equipamentos eletrônicos inservíveis 

produzidos pelos pequenos geradores e serviços públicos no município de Ibiporã, sendo que o 

modelo adotado fundamenta-se no interesse ambiental e na logística reversa prevista na Lei 

Federal nº 12.305/2010, não gerando obrigação financeira ao SAMAE, cabendo ao credenciado a 

integral responsabilidade operacional, logística e ambiental, tais como: 

-Informática e Telecomunicações: Carregadores, CPUs completas, teclados, mouse, 

impressoras, notebooks, estabilizadores, telefones celulares, telefones sem fio, baterias, centrais 

telefônicas, fios, cabos, terminais, placas de rede, placas mãe, Placas de vídeo, placas de som, 

placa de fax, modems, decodificadores, vídeo, som, fax, memórias, HDs e periféricos em geral; 

-Equipamentos de Refrigeração: Geladeiras, freezers, ar-condicionados; 

-Eletrodomésticos em geral: Máquinas de lavar, máquinas de secar, pequenos eletrodomésticos 

e eletro-eletrônicos em geral; 

- Monitores e televisores: TV plasma, LCD, LED, monitor CRT. 

 

3.2. Os serviços deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas constantes no 

Termo de Referência, e também, as especificações e condições estabelecidas neste Edital de 

Credenciamento e seus anexos. 

 

 

https://bnc.org.br/
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

4.1. O Edital do presente chamamento público pra credenciamento pública reger-se-á, 

principalmente, pelos comandos legais seguintes: 

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;  

c) Decretos Municipais n.º 01, 02, 06, 10, 11, 12, 13, 15 e 135/2023. 

d) Lei Federal n° 9.605/1998, dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e dá outras providências (Lei de Crimes 

Ambientais). 

e) Lei Federal nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, altera a Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e dá outras providências; 

f) Resolução CONAMA nº 275/2001, que estabelece o código de cores para os diferentes tipos de 

resíduos, a ser adotado na identificação de coletores e transportadores, bem como nas campanhas 

informativas para a coleta seletiva. 

g) Norma ABNT NBR 15.911 (I a IV), de 2010, que especifica os requisitos gerais, de segurança, 

saúde e ergonomia para contentores móveis de plástico para acondicionamento de resíduos. 

h) Decreto Federal nº 10.936/2022, que regulamenta a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

i) Resolução CONAMA Nº 401/2008, quando aplicável, referente ao gerenciamento ambientalmente 

adequado de pilhas e baterias. 

j) Lei Federal nº13.709/2018 (LGPD), considerando possível descarte de equipamentos contendo 

dados pessoais. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. A participação no credenciamento na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da BNC), exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do credenciamento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

5.3. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.3.1. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.3.2. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

5.4. É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE: 

5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
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5.4.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

5.4.2.1. O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao interessado que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

5.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.4.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do Artigo 9° da Lei N° 14.133, de 

2021. 

5.5.1. A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.6. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. O licitante deverá estar credenciado na Bolsa Nacional de Compras. 

6.2. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

6.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
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no instrumento convocatório; 

6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do Artigo 1° e no inciso III do Artigo 5° da Constituição Federal; 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.3. A falsidade da declaração sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei N° 14.133 de 

2021, e neste Edital. 

6.4. A participação do licitante no Credenciamento Eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

6.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido através 

de empresa associada ou da Bolsa Nacional de Compras, pelo telefone (42) 3026-4550, ou utilize o 

endereço:contato@bnc.org.br. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente de 

Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, 

mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná (TCE/PR) 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). 

7.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, seu sócio majoritário 

e o profissional designado para as atividades, por força do artigo 12 da Lei N° 8.429/1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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7.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 

impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 

7.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.2. Constatada a existência de sanção, Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condições de participação. 

7.3. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

apresentação do requerimento de participação. 

7.4. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquele documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome d matriz. 

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

7.7. A Habilitação Jurídica deverá ser anexada na plataforma BNC será a partir do término da 

classificação e análise do Agente de Contratação da sessão do dia 17/07/2026 e será demonstrada 

pela apresentação dos seguintes documentos: 

7.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

7.7.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

7.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 
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7.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 

7.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.  

7.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971. 

7.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

7.8. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos documentos 

abaixo: 

7.8.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

7.8.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitido 

pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei; 

7.8.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 

7.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às 

contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

7.8.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011; 

7.8.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

7.8.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante. 

7.9. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

7.9.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, 

se outro prazo não constar no documento. 

7.10. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se 

habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser 

contratado para executar o objeto quando convocado. 

7.10.1. Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas cumprindo sanção que as 

impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública. 
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7.10.2. Para se habilitar as instituições interessadas deverão apresentar Solicitação de 

credenciamento (ANEXO I), Anexo II – Declaração de Trabalho do Menor, além dos documentos de 

Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Técnica em (1) uma via, devidamente 

rubricados em todas as suas páginas por representante legal da instituição, enviados através do  

sítio eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras  

 
7.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício. 

 

7.12. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da interessada; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da interessada, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

e) Prova de Regularidade Trabalhista mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 

trabalhistas – CNDT. 

 

7.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Alvará de Funcionamento (Expedido pela Prefeitura) 

b) Alvará do Corpo de Bombeiros. 

c) Licença de Operação para atividade objeto da seleção expedida pelo órgão ambiental 

competente. 

d) Comprovação de capacidade técnica operacional mediante atestado(s) emitidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando execução compatível com coleta/transporte/ 

destinação de resíduos eletroeletrônicos. 

7.14. A documentação de qualificação técnica será analisada pelo responsável indicado pelo setor 

requisitante. 

7.15. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:  
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7.15.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos requisitos 

de habilitação, conforme modelo do ANEXO III deste Edital; 

7.15.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência do 

contrato a proibição constante do inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, conforme 

modelo constante no ANEXO III; 

7.15.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do ANEXO III deste Edital; 

7.15.4. Declaração subscrita que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme modelo de declaração 

conjunta do ANEXO III, deste Edital. 

7.15.5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do Artigo 1° e no inciso III do Artigo 5° da Constituição Federal, 

conforme modelo de Declaração Conjunta do ANEXO III, deste Edital; 

7.16. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais, nos 

termos do Artigo 3º da Lei Complementar N° 123/2006, deverão apresentar juntamente com os 

demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo contador 

responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa participante está 

enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da 

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os 

documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item 

01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

7.17. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.17.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no Artigo 164 e 165 da Lei N° 14.133/2021. 

8.2. O prazo recursal é de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em 15 (quinze) minutos, sob pena de 

preclusão;  

8.3.1.1. O Agente de Contratação informará via Chat na plataforma BNC, o momento de abertura 

para manifestação da intenção de recorrer.  

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado no dia subsequente ao do 

pronunciamento da decisão.  

8.4. Os recursos deverão ser protocolados na Plataforma BNC nos prazos previstos.  

8.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.  

9.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, via 

plataforma BNC.  

9.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

9.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado.  

 

10. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS  

10.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

no edital, será publicado em Diário Oficial e estará permanentemente disponível no Portal da 

Transparência do SAMAE - IBIPORÃ e no Portal Nacional de Contratações Públicas.  
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11. DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no Artigo 95 da Lei nº 

14.133/2021.  

11.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N° 14.133/2021, e no edital de 

credenciamento.  

11.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 05 (cinco) dias úteis.  

11.3.1. O prazo de que trata o item 12.3. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela administração.  

11.4. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.  

11.5. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 

Artigo 124 da Lei N° 14.133/2021.  

11.6. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

 

12. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS  

12.1. O credenciamento não assegura ao credenciado demanda mínima ou contratação 

automática, ficando a execução condicionada à necessidade administrativa. 

12.2. Os credenciamentos obedecerão a necessidade da administração e, serão credenciados de 

acordo com a seguinte maneira; 

12.2.1 Havendo mais de uma proponente habilitada, serão realizados dois sorteios distintos, nos 

termos do credenciamento: o primeiro para definição da ordem de execução da coleta programada 

dos resíduos eletrônicos, sendo que cada empresa habilitada atuará pelo período de três meses e 

retornará à execução em rodízio após todas as demais proponentes terem completado seu período, 

e o segundo para definição da ordem de atuação em eventos eventualmente programados. A 

execução da coleta deverá ocorrer de forma contínua e intercalada, iniciando-se pela proponente 

sorteada em cada sorteio e, sucessivamente, pelas demais, observando-se rigorosamente a ordem 

estabelecida, pelo período de vigência do credenciamento. 

12.2.2. As proponentes que vierem a ser credenciadas após a realização dos sorteios iniciais serão 
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automaticamente posicionadas ao final da ordem já estabelecida, observada a sequência do 

rodízio. Essas empresas somente iniciarão a execução da coleta após a conclusão do ciclo 

completo das proponentes previamente sorteadas, respeitada a ordem cronológica de 

credenciamento. 

12.3. A contratação não gera aos interessados direitos e nem expectativas de direito à manutenção 

do contrato por período superior ao estipulado. 

12.4. Os casos omissos neste Edital no que tange a ordem de contratação dos credenciados serão 

resolvidos pelo Gestor, Fiscais de Contrato e autoridade competente, nos termos da legislação 

pertinente em vigência. 

12.5. Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, os credenciados 

serão comunicados por meio eletrônico da sessão pública do sorteio das demandas. 

12.6. A comunicação da sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados para a 

realização do serviço ou fornecimento do bem deverá apresentar o seguinte: 

I - descrição da demanda; 

II - tempo para a contratação;  

III – número de credenciados necessários;  

IV - cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos trabalhos;  

V - localidade/região onde será realizado o serviço.  

12.7. O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da sessão do sorteio ou 

da convocação de todos os credenciados será de 3 (três) dias úteis.  

12.8. O credenciado que se declarar impedido de atender às demandas deverá solicitar seu 

descredenciamento em até 1 (um) dia útil antes do início da sessão de sorteio, sendo seu 

deferimento automático.  

12.9. Não há óbice que ao se descredenciar o interessado, em momento oportuno, requeira novo 

credenciamento para o mesmo ou outro objeto a ser contratado.  

12.10. É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender à 

convocação geral que os credenciados estejam cumprindo as condições de habilitação do 

credenciamento, podendo o agente de contratação ou a comissão especial de credenciamento 

designada exigir do credenciado a comprovação documental do atendimento das exigências de 

habilitação, observando o seguinte:  

I - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 

como requisito para a contratação;  

II - para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e as 

empresas de pequeno porte será observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006;  
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III - o comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo;  

IV - o órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, devidamente 

justificado, cancelar total ou parcialmente a sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os 

credenciados;  

V - as demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a novo sorteio, 

ou à convocação de todos os credenciados, em data a ser estabelecida e comunicada a todos os 

credenciados por meio eletrônico.  

12.11. É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender 

demandas. 

12.12. A ata contendo o resultado da sessão será divulgada no sítio eletrônico oficial do SAMAE e 

do órgão ou entidade licitante após o seu encerramento.  

12.13. Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o credenciado 

seja contratado para o serviço com que foi contemplado, será refeita a lista na ordem do sorteio 

para aquela demanda específica com a exclusão do impedido. 

 

13. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

13.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

13.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos Artigos 147 ao 150 da Lei N° 14.133/2021. 

13.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 

dele resultaram. 

13.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

13.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado; 

13.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

13.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

13.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

13.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 14.4.1. não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

13.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 14.4.2. e 14.4.3., além do descredenciamento, deverá 

ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
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13.7. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de 

credenciamento e dos contratos firmados com a Administração será descredenciado para a 

execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

13.8. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio 

de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 

§ 1º A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 

(cinco) dias. 

§ 2º O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de 

eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de 

irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções previstas no art. 156 e seguintes da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no edital de credenciamento. 

 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL  

14.1. O presente edital terá prazo de vigência indeterminado, podendo ser republicado a cada 6 

(seis) meses para chamamento público para novos interessados pela entidade contratante, desde 

que não haja alterações nas condições pactuadas que importem na alteração substancial dos 

termos firmados.  

 

15. DAS CONDIÇÕES PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS  

15.1. Das Condições de Acondicionamento, Armazenagem e Destinação Final:  

a) As credenciadas selecionadas serão responsáveis por manter condições operacionais 

adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio ambiente decorrentes da má operação do 

lixo retirado;  

b) Para a armazenagem do lixo retirado do Município, deverão ser observadas as NBRs da 

ABNT em vigor e pertinentes ao caso em conformidade com o tipo de resíduo até posterior 

destinação final dos mesmos;  

c) A(s) credenciadas(s) estão cientes que o Lixo Eletrônico retirado do Município não poderá 

ser destinado para aterros de resíduos sólidos urbanos, sob pena de responder pelos danos 

causados;  

d) Deverá ser preenchida planilha, ou outro documento pertinente, constando a relação dos 

produtos retirados e assinada pelas partes.  

e) O credenciado deverá observar a legislação federal referente ao transporte dos produtos 

retirados do Município, estar devidamente licenciada, com veículos e motoristas habilitados;  

f) A(s) habilitadas(s), na retirada do lixo, deverão fornecer recibo contendo o número do MTR 
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(Manifesto de Transporte de Resíduos) modelo a que estão vinculados nas licenças ambientais.   

15.2. O SAMAE disponibilizará espaço próprio para a armazenagem do lixo. Os materiais ficarão 

armazenados no CTR do SAMAE, localizado na PR 862, próximo ao Bairro Canaã.  

15.3. Havendo mais de uma proponente habilitada, serão realizados dois sorteios distintos, nos 

termos do credenciamento: o primeiro para definição da ordem de execução da coleta programada 

dos resíduos eletrônicos, sendo que cada empresa habilitada atuará pelo período de três meses e 

retornará à execução em rodízio após todas as demais proponentes terem completado seu período, 

e o segundo para definição da ordem de atuação em eventos eventualmente programados. A 

execução da coleta deverá ocorrer de forma contínua e intercalada, iniciando-se pela proponente 

sorteada em cada sorteio e, sucessivamente, pelas demais, observando-se rigorosamente a ordem 

estabelecida, pelo período de vigência do credenciamento.  

15.4. As proponentes que vierem a ser credenciadas após a realização dos sorteios iniciais serão 

automaticamente posicionadas ao final da ordem já estabelecida, observada a sequência do 

rodízio. Essas empresas somente iniciarão a execução da coleta após a conclusão do ciclo 

completo das proponentes previamente sorteadas, respeitada a ordem cronológica de 

credenciamento. 

 

16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

  

16.1. OBRIGAÇÕES DO SAMAE 

16.1.1. São de Responsabilidades do SAMAE as seguintes obrigações: 

a) Realizar à coleta do Lixo Eletrônico; 

b) Exercer, de forma contínua, a fiscalização sobre a execução dos serviços pela 

 credenciada, podendo aplicar as sanções cabíveis, inclusive a exclusão do ajuste, em caso 

de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 

c) Disponibilizar local adequado para o armazenamento do Lixo Eletrônico até que a 

credenciada realize a devida retirada; 

d) Fornecer as credenciadas todas as informações que se fizerem necessárias à plena e 

regular execução do credenciamento. 

16.1.2. O SAMAE reserva-se o direito de exigir da credenciada, durante a execução do 

credenciamento, a adoção de adaptações, correções ou implementações que venham a ser 

determinadas por força de legislação ambiental superveniente ou por normas regulamentares 

aplicáveis. 
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16.2. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

16.2.1. O CREDENCIADO COMPROMETE-SE A: 

a) É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a utilização de pessoal para 

execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma 

hipótese, poderão ser transferidos para o SAMAE. 

b) Recolher todos os equipamentos eletroeletrônicos pós-consumo coletados durante o 

período de vigência do credenciamento, identificando, sempre que possível, o peso, quantidade e 

tipo do material; 

c) Assegurar a descaracterização dos equipamentos eletroeletrônicos pós-consumo 

coletados, quando pertinente e em atendimento a legislação ambiental; 

d) Disponibilizar certificado de destinação final dos itens descartados, ou outro documento 

pertinente, emitido pela empresa responsável pelo tratamento do resíduo em nome do SAMAE; 

e) Emitir relatório posterior de quantidade, tipo de equipamentos eletrônicos pós-consumo; 

f) Disponibilizar material informativo sobre o descarte de equipamentos eletroeletrônicos 

pós- consumo. 

g) Efetuar o transporte com veículo apropriado e licenciado podendo ser próprio ou 

terceirizado. 

h) Todas as despesas decorrentes da execução do presente serviço, bem como dos 

encargos incidentes correrão por conta da empresa credenciada. 

i) Manter-se durante a execução do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 

j) Apresentar durante a execução do credenciamento, se solicitado, documentos que 

comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente 

Edital, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais. 

k) Fornecer o uniforme e equipamentos de proteção individual adequados na forma da lei, 

para os funcionários 

l) Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros inclusive as de cunho trabalhista, 

estendendo-se a responsabilidade para os efeitos judiciais decorrentes do credenciamento. 

m) Informar, imediatamente, o SAMAE verbalmente e por escrito, quaisquer problemas 

ocorridos durante a execução dos serviços. 

n) Custear as despesas de combustível, manutenção, material de segurança, uniforme, 

peças, acessórios, motoristas e ajudantes. 

o) Manter as Licenças ambientais sempre vigentes. 
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17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.1.6. Ensejar o retardamento da execução da prestação dos serviços sem motivo justificado; 

17.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

17.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5° enumera os atos lesivos à 

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem 

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou 

contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial 

do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou 

por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta 

por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo SAMAE-IBIPORÃ; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei N° 
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14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação pela 

autoridade competente. 

17.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021 e Decreto nº 135/2024. 

17.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a 

ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

17.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

17.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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18. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

18.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório 

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que 

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da 

Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

18.1.2. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou 

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente 

assumirá a função até o retorno do titular. 

18.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no 

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis 

desacordos com as especificações do edital. 

18.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para a Autarquia ou modificação na 

contratação. 

18.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Autarquia, deverão ser solicitadas 

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

18.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que 

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto. 

18.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 

implicações próximas e remotas perante da Autarquia ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade da Autarquia ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem 

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e 

imputados às falhas em suas atividades. 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. O presente Credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo o 

SAMAE-IBIPORÃ revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
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licitação. O SAMAE-IBIPORÃ poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento dos documentos de habilitação ou para sua abertura. 

19.2. O credenciado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase deste credenciamento. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do credenciado que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

19.3. É facultado ao Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase do 

credenciamento, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

19.4. Os credenciados intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

19.5. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos credenciados 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Município. 

19.6. A participação do credenciado implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

20. DO FORO 

20.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 

cidade de Ibiporã/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 
 
                                                       IBIPORÃ, 01 de junho de 2026 
 
 
 
 
 
         ______________________                                           _______________________ 
    Diretora-Presidente                                                      Representante Legal 
            SAMAE                                                                     CONTRATADA 
                        CPF: 
 
 
 
        Testemunhas: 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

ANEXO II – ANÁLISE DE RISCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://samaeibi.com.br/uploads/licitacao/Credenciamento-012026-Termo-de-Referencia.pdf
https://samaeibi.com.br/uploads/licitacao/Credenciamento-012026-Analise-de-Risco.pdf
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O SAMAE E A EMPRESA XXX. 

 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIPORÃ, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no MF/CNPJ sob nº. 78.079.639/0001-00 com sede na 

Av. Santos Dumont, 565 – Centro, Ibiporã – Paraná, neste ato representado pela Diretora-

Presidente, Sra. MARICÉLIA SOARES DE SÁ, residente e domiciliado nesta cidade, neste ato 

doravante denominado de CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) 

XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º 

XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) 

XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX.  

 

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal N° 14.133/21, AJUSTAM o presente 

contrato para CREDENCIAMENTO para prestação dos serviços de coleta, transporte e 

destinação final adequada do lixo eletrônico, originado pelo descarte de equipamentos 

eletrônicos inservíveis produzidos pelos pequenos geradores e serviços públicos no 

município de Ibiporã, sendo que o modelo adotado fundamenta-se no interesse ambiental e na 

logística reversa prevista na Lei Federal nº 12.305/2010, não gerando obrigação financeira ao 

SAMAE, cabendo ao credenciado a integral responsabilidade operacional, logística e ambiental, em 

decorrência da Licitação CREDENCIAMENTO, forma ELETRÔNICA N° XX/2026, mediante as 

seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto o CREDENCIAMENTO de 

entidades ou organizações sem fins lucrativos para prestação dos serviços de coleta, 

transporte e destinação final adequada do lixo eletrônico, originado pelo descarte de 

equipamentos eletrônicos inservíveis produzidos pelos pequenos geradores e serviços 

públicos no município de Ibiporã, sendo que o modelo adotado fundamenta-se no interesse 

ambiental e na logística reversa prevista na Lei Federal nº 12.305/2010, não gerando obrigação 
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financeira ao SAMAE, cabendo ao credenciado a integral responsabilidade operacional, logística e 

ambiental. 

PARAGRAFO SEGUNDO – Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas 

constantes no Termo de Referência do Credenciamento. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente 

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, 

assim como ao que dispõe o Edital do Credenciamento N° 01/2026 e seus anexos. 

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos 

inerentes a completa execução do presente contrato. 

PARAGRAFO QUINTO – O presente contrato seguirá o regime de execução DEFINIDOS EM 

EDITAL DO CREDENCIAMENTO N° 01/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do objeto é de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado à manutenção das condições de habilitação e à 

conveniência da administração, devidamente justificada, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no 

Termo de Referência do Credenciamento Eletrônico N° 01/2026, os encargos a seguir: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a 

fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos 

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, 

comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

b) O presente credenciamento não gera qualquer obrigação financeira ao SAMAE, cabendo ao 

credenciado a integral responsabilidade pelos custos operacionais decorrentes da execução do 

objeto. Sendo que no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com os serviços prestados, 

mediante apresentação de Nota Fiscal; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade os serviços objeto 

deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no 

Edital do Credenciamento Eletrônico N° 01/2026 e seus anexos, os encargos a seguir: 

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições 

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Edital do Credenciamento Eletrônico N° 01/2026 e 

seus anexos; 

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da 

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as normas 

específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas, 

previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

f) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura possam 

vir a ocorrer, nos termos da Lei; 

g) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 

h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o 

serviço contratado. 

 

CLAÚSULA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

I - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 

diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas 

às sanções legais, a saber: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, § 2° da Lei N° 

14.133/2021. 

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei N° 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
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anos e máximo de 6 (seis) anos. 

c.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de 

competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 

156, § 9° da Lei N° 14.333/2021. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo 

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – EXTINÇÃO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, 

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para 

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por 

cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser utilizado, ainda que em caráter 

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará 

impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas 

na Lei 14.133/2021. 
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c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, 

civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do SAMAE relativamente a esses encargos, inclusive os que 

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o 

inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato cabem ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, por meio dos 

servidores formalmente designados, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou 

defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato: 

Gestor: XXXXXXXXXXXX 

Gestor: XXXXXXXXXXXX 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes 

servidores: 

Titular:  XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Suplente:XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. 

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal 

suplente assumirá a função até o retorno do titular. 

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução 

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis 

desacordos com as especificações do edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, 

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 



 Página 31 de 40 

 

 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta 

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual 

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o 

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos 

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Edital do Credenciamento Eletrônico N° 

01/2026 e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes 

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 

gerais de serviços. 

 

                                                                IBIPORÃ, XX de XXXX de 2026. 

 

 

 

  __________________________   __________________________ 
           Diretora-Presidente                                                Representante Legal 
            SAMAE-IBIPORÃ          CONTRATADA 
               CPF:  
 

 

 

TESTEMUNHAS 
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ANEXO III 
    

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
      (timbre ou identificação do licitante) 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.ºXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 

licitação e que possui as 

condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, em especial: 

1.1 Não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 

trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 

de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão 

de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 

SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 

pela destinação final, ambientalmente adequada. 
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4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

Local e data. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Nome do representante legal 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS E DE 
INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento:  Bairro: 

Cidade:  UF: 

CEP:  CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual:  RG: 

Telefone comercial:  Fax: 

Celular:  E-mail: 

Representante legal: 

Cargo:  Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras (BNC), 

do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a) Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme ANEXO 

I; e pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras (BNC) a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
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Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 

5. (Cláusula Facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 

plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes 

do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de 

seu interesse realizado por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de 

Compras, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

a) Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

b) Apresentar lance de preço; 

c) Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

d) Solicitar informações via sistema eletrônico; 

e) Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

f) Apresentar e retirar documentos; 

g) Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

h) Assinar documentos relativos às propostas; 

i) Emitir e firmar o fechamento da operação; 

j) Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

que não 

poderá ser substabelecido. 

 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 

andamento. 

Local e data: 
Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO  AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- (LICITANTE DIRETO) 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 - Nome: 

CPF:  Função: 

Telefone:  Celular: 

Fax:  E-mail: 

2 - Nome: 

CPF:  Função: 

Telefone:  Celular: 

Fax:  E-mail: 

3 - Nome: 

CPF:  Função: 

Telefone:  Celular: 

Fax:  E-mail: 

Licitante reconhece que: 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; 

V. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

Local e data: 
Responsável:_________________________________________________________________ 
Assinatura:___________________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 

 



 Página 37 de 40 

 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os fins dispostos no presente processo, sob as penas da Lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006; 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2. Que a empresa não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa 

de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos 

valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da 

licitação. 

3. Estar ciente que o limite de utilização dos benefícios previstos para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte na Lei Complementar 123/2006 é de até R$ 4.800.000, e que esse 

limite vale por item ou total do certame e também para o acumulado de contratos firmados num 

mesmo exercício/ano. Ou seja, se no mesmo ano a empresa já firmou compromissos contratuais 

com montante igual a R$ 4.800.000, mesmo não tendo até a data da licitação faturada (emitido a 

devida nota fiscal), não pode mais usufruir dos benefícios da LC 123, visto que seu 

comprometimento ultrapassaria esse valor. Logo, a ME ou EPP poderá participar da licitação, 

porém, sem direito a qualquer benefício. 

4. Estar ciente que as MEs e EPPs deixam de ter o direito de regularizar sua documentação fiscal e 

o direito ao empate ficto em licitações em que o item seja superior a R$ 4.800.000. 

5. Estar ciente que as MEs e EPPs deixam de ter o direito de regularizar sua documentação fiscal e 

o direito ao empate ficto em licitações de obras e serviços de engenharia cujo valor estimado seja 

superior a R$4.800.000. 
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6. Estar ciente que nos contratos com entrega estimada mensal ou com vigência de 12 meses, o 

valor de referência para fins de compromisso firmado com a Administração Pública deverá ser o 

VALOR ANUAL do contrato. 

 

Assinatura e data 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO LGPD 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.ºXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 

licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de 

que: 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 

da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

4. Em cumprimento ao princípio da publicidade, previsto no Art. 37 caput da Constituição Federal e 

demais orientações dos órgãos de controle, declara que concorda que todos os documentos 

fornecidos sendo estes de pessoa física ou jurídica serão publicados em sua integra no portal 

transparência juntamente com os demais documentos desta licitação e demais atos posteriores 

decorrentes do certame. 

 
Local e data 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro:  CEP: 

Cidade:  Estado: CNPJ: 

Conta Corrente:  Agência: Banco: 

IE:  Fone: Fax: 

Contador da empresa:  Fone: 

 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data de Nascimento:  Estado Civil: 

Escolaridade:  RG: Emissor: CPF: 

Endereço: 

Bairro:  CEP: 

Cidade:  Estado: 

Fone:  Celular: E-mail: 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

.................................de............................de ...... 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome: 

RG/CPF 
Cargo: 
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